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CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
3a CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N" _Í13l/2021
72J SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 22/11/2021
PROCESSO N" 1/6426/2018

AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201815071
RECORRENTE: 1' Al .YF.S DE OLl\ iTRA NKK)
RECORRIDO: Cl CEIA DP. UFCAMENTO 1)1. KINSTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: FELIPE AlCl SIO ARAI JO MUN1Z

EMENTA

1CMS. DPNCCMPR1MENTOS DE OBRIGAÇÕES
\( ESSORIAS. KM.TA Dl TRANSMISSÃO DA
ESCRITURAÇÃO PISCAI. DIGITAL - EED/SPED.

Ml "Kl \. PROCEDÊNCIA.

1. Autuação pela constatação de falta de transmissão das
F.scrituracões Fiscais Digitais - EED/SPED. no período de
(^ 2HK) .1 U6 2D1H;

2. Infração ao Convênio 143/06, ao Protocolo 1CMS 77/08 e
aos artigos 2" i 4" do Dcc. n" 20.041/07;
3. Recurso Ordinário conhecido para negar lhe provimento.
Confirmada a decisão de procedência da ação fiscal exarada em
K Instância. Decisão por unanimidade, de acordo com a
manifestação <irai do represenrante da PC>E.

PALAVRAS-CHAVE: 1CMS. Dcscumprimento de obrigação acessória. Falta de transmissão das
escriturações listais digitais. Procedência.

REIATÓRIO

()s presentes amos foram instaurados cm decorrência de autuação Livrada contra contribuinte cm
procedimento fiscali/atê.rio que concluiu por ler havido falta de transmissão das Escriturações
Fiscais Dmnais - EF1VSPE1), no período de 0"/2016 a06/2018.

De acordo com anscali/acão, foi infringido oConvênio 143/2006, Protocolo ICMS 7^/08 earts.
2e4d<» Decreto n" 2^.1141/200"*, ocasionando aaplicação da penalidade prevista no art. 123, VI,
" •; j,L.m pda Ki n" 12.6~0/%, alterado pela I.ei n" 16.2.-8/1", aqual Pre\ê aincidência de multa
tm valor de 300 1/I IRC li por mês não enviado.

No caso, ., constatação foi de falta de envio durante 24 meses, perfazendo uma multa total de RS
46041,64.
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\s tis. 11 14 o contribuinte apresentou sua Defesa na qual alegou: a) Queé devida a incidência de
multa no valor de 100 UF1RCE, prevista para Microempresas optanres do Simples Nacional aos
meses anteriores a vigência da Lei n" 16.238/201".

Diante da alci/acãi >apresentada pela Autuada, 11 lulgador de Ia Instância consignou que "realizou-se
p-sauisa >k< \iüi»i,i iii Cadastro, na qual .u constatou, que, no prriodo fiscalizado a tff/prisa autuada estava
adastrada soo o n-jnu d, mrdhimento normal, portanto incahirCi a parcial precedência sustentada na peca

:/)it>ii^iuit'iPa".

Com isto, .i acào fiscal foi julgada procedente, com o encaminhamento do processo ao Conselho
de Recursos Tributários motivado por Recurso (írdinano tio conrribuinte, as tis. .30/33, por meio
do qual busca demonstrar os mesmos fatos e direito expostos em sua lmpugnação.

Encaminhados os autos a Célula de Assessora Processual Tributária, esta emitia o Parecer n°
K2 2021 tfls. V) 42), opinando pelo conhecimento do Recurso Ordinário, para negar-lhe
provimento, de f< >rma aconfirmar adecisão de procedência da autuação fiscal da instância singular.

I. o relato.

VOTO DO REIATOR

Embora tenha a Autuada alegado ser devida a incidência de multa no valor de 100 UF1RCE,
nrevista para Microempresas optantes do Simples Nacional aos meses anteriores avigência da Lei
n" 16.238. 201", a mesma não trouxe aos autos nenhum elemento de prova que demonstrasse
atender ao requisito exigido pela norma durante o período da infração.

Por outro lado, foi constatado de forma diligente, tanto pelo julgador de K Instância quanto pelo
n.irecensta da Célula de Assessoria Processual Tributária, em consulta ao sistema de cadastro, que
em todo o período fiscalizado aempresa autuada esta\a cadastrada sob o regime de recolhimento
normal. Constatou-se, ainda, que referida empresa, em verdade, nunca foi oprante do regime
simplificado do Simples Nacional.

Por esta razão, há evidente incompatibilidade da redação do art. 123, VI, V, item 1, da Lei n"
12.(CO/06 anterior a vigência da Lei n" 16.2.38/E", com os hiros comprovados nos autos do
"in icesví >.

Ademais, entendemos não ser cabível ao presente caso a aplicação da penalidade prevista no art.
123, Ylll. •'/", da Lei n" l2.6"o/96, haja vista a especialidade do art. 123, VI, "(". item 1, da Lei n"
12.6~0'%, cuja descrição se encaixa perfeitamente na conduta infraciona! descrita no auto de
infração.

Diante do exposto, \oto pelo conhecimento do Recurso Ordinário, para negar lhe provimento,
para confirmar adecisão de procedência da acáo fiscal exarada na 1" Instância.

1. o \•< >tO.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Total de meses sem envio da F D

":in- l2N VE 'V", item 1, da Lei n" 12/CO. ('6_
Cálculo

Valor total

24 meses

3o0 Ufirce p/ mes

_24x 300 5^^1X1 Ufirce
R$ 46.541,64
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DECISÃO

ResoKem os membros cia 3U Câmara de julgamento do (.onselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário e, também, por unanimidade de votos,
confirmar a decisão CONDENATORIA de !' instância, nos termos do voto do Conselheiro
Relator, de acordo com o Parecer da Assessoria Processual 'Fributária, e conforme a manifestação
oral, em sessão, do represemanre da Procuradoria Geral do Estado. E,ste\e presente para
,K( impanhar o julgamento do processo orepresentante lega! da recorrente, Dr. Cid Marconi Filho.

SALA DAS SESSÕES DA 3a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos LL de .JLZL^ *>*-°_— de 2021-

ANDRÉ GUSTAVO Assinado deforma digital por
rARRFIRD ANDRÉ GUSTAVO CARREIRO

Antonia Helena ÍZ-~SSL dSÍ«i ™to«i pe™1341792315
-r • • r , Dados:2022.05.13o? 53:i3 KtKtlKA.Õ Iá41 IVLi I Dados:2022.05.18 21:18:30Teixeira Gomes .03W ^.^

Francisco Wcilmgion A\ ila Pereira André Gustavo Carreiro Pereira
PRESIDENTE DA 3a CÂMARA PROCURADOR DO ESTADO

rCLIrC: porFEUPt AUCtSTO
AUGUSTO ARAClOWAL'

ARAÚJO MUNIZ 23 3^s3-okx:

Felipe Augusto Araújo Muni/
CONSELHEIRO RELATOR


